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1 INTRODUÇÃO 

O Guia de Medição, Leitura e Disponibilização de Dados (GMLDD), aprovado pelo 
Regulamento n.º 987/2025, define um conjunto de requisitos, de detalhe técnico, que carecem 
do desenvolvimento de documentos complementares, cuja responsabilidade pela sua 
execução e respetiva publicação recai sobre os operadores de rede. 

Mais concretamente, o n.º 13 Artigo 97.º, prevê a aprovação, pelos operadores de rede, do 
modelo e formato dos dados a disponibilizar aos comercializadores e aos agregadores, 
observando o disposto no Artigo 124.º referente aos documentos complementares, que prevê 
a publicação de um novo documento complementar ou atualização dos existentes seja 
precedida de uma consulta de interessados, garantindo um prazo mínimo de 30 dias. 

Neste âmbito, a E-REDES, enquanto operador de rede, submeteu a consulta de interessados 
no período entre 13 de novembro e 13 de dezembro de 2025, dirigida a todas as entidades 
com atividade de comercializador ou agregador junto da E-REDES. 

Os comentários recebidos foram ponderados na versão final do documento complementar, 
que se apresenta de forma justificada no presente relatório. 

2 ANÁLISE DOS COMENTÁRIOS 

Na sequência da consulta a interessados, foi recebido um comentário do comercializador Gold 
Energy, no qual foi identificada a ausência do parâmetro relativo à componente de perdas no 
ficheiro massivo em formato CSV.  

A E-REDES concorda com o comentário apresentado pela Gold Energy, tendo, por esse 
motivo, procedido à revisão do documento com vista à inclusão do referido campo. 

3 CONCLUSÕES 

Na sequência da análise dos comentários apresentados pelas entidades consultadas, o DRE-
C17-530 foi revisto e alterado em conformidade com os contributos recebidos. 

 


